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ATOS DO PREFEITO

FAROL DO CABO BRANCO

LEI ORDINÁRIA Nº 15.148, DE 10 DE ABRIL DE 2024.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIALPARAINCLUSÃO DE NOVAS
NATUREZAS DE DESPESAS ORIUNDAS
DE EMENDAS IMPOSITIVAS NO
VIGENTE ORÇAMENTO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO
ASEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial para
inclusão de novas Naturezas de Despesas oriunda das Emendas Impositivas nºs 11, 17, 54, 71,
109, 115, 197, 201, 223, 233 e 235/2023 na Estrutura Orçamentária do Município de João
Pessoa, no valor global de R$ 1.319.600,00 (um milhão, trezentos e dezenove mil e seiscentos
reais).

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do Crédito Especial de que trata o artigo
anterior, correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, especificados nosAnexos
I (Acréscimo) e II (Redução), de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº
4.320/64.

Art. 3º As novas Naturezas de Despesas referenciada no artigo 1º, serão alocadas na
programação constante do Plano Plurianual e da Lei Orçamentária Anual, relativa ao
exercício financeiro de 2024.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, Estado
da Paraíba, em 10 de abril de 2024, 136º da República.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
PREFEITO

Autoria: Executivo Municipal
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida de Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa
Criado pela Lei  Municipal  n° , de 2 de14.457 2 de março 2022

Centro Administrativo Municipal
Rua Diógenes Chianca, 1777 - Água Fria - Cep: 58.053-900

Fone: 3128.9038 - e-mail: sead@joaopessoa.pb.gov.br

DIÁRIO
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Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental
Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3213.5277
diar pmio jp@gmail.com

Orleide Maria de O. LeãoAgente de Registros e Publicações -

Emilson eDesigner Gráfico - Diniz Fábio Evangelista

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Luis Ferreira de Sousa Filho

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: Ayrton Lins Falcão Filho

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Janildo Jerônimo da Silva

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: Luiz Eduardo Menezes Soares

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior
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https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/3037-A16A-81AA-74F8

PORTARIANº. 349 Em, 20 de março de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e 15.049/2023, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 38.906/2024.

RESOLVE:

I – Nomear MARQUELENE DEANDRADE MOREIRA, matrícula nº
84.823-9, para exercer a função de confiança, símbolo FCDE-1 de DIRETORA
PEDAGÓGICA da ESCOLA MUNICIPAL TÉRCIA BONAVIDES LINS da
SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 11 de março de
2024.

III – Publicada no Diário Oficial nº 495 de 25 de março de 2024.
(Republicar por Incorreção)

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/B2C8-B8C4-C946-FAA1

PORTARIANº. 380 Em, 01 de abril de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores, e tendo em vista o
que consta do Memorando nº 46.451/2024.

R E S O LV E:

I – Nomear FILIPHE WILLAMS LIMA DA SILVA, para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAI-1 de MONITOR DE TECNOLOGIAda SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/A3F1-80F1-46AD-0D21
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SEAD

PORTARIANº 188 Em, 25 de março de 2024

O , usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, Lei Municipal nº 2.380/1979 e consoante a delegação de competência
expressa no Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do
Protocolo Servidor nº 27.219/2024.

RESOLVE: conceder a MANOEL JUVITO DE SOUSA, matrícula nº
84.524-9, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE lotado na
SECRETARIA DA SAÚDE, licença sem vencimentos para trato de interesses
particulares, pelo prazo de 02 (dois) anos.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

III – Publicada no Diário Oficial nº 505 de 09 de abril de 2024.
(Republicar por Incorreção)

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/52DF-450D-0140-117E

PORTARIANº 224 Em, 09 de abril de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 14.938/2024.

R E S O L V E: autorizar, conforme Decisão Liminar, PROCESSO nº
081.4739-93.2022.8.15.2001 e acordo com os artigos 26, inciso II e 28 da Lei
Complementar nº 60 de 29 de março de 2010, prorrogação, pelo prazo de 01 (um) ano,
afastamento da servidora OLGA VERONICA ALVES DE OLIVEIRA, matrícula nº
82.237-0, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotada na
Secretaria de Educação e Cultura, para freqüentar Curso de Doutorado – Programa de Pós-
graduação em Música do Centro de Letras e Artes da Universidade Federal do Estado do
Rio de Janeiro-UNIRIO.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de abril de 2024 até 31 de
março de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/7E5A-4761-14BF-DC9A

PORTARIANº 225 Em, 09 de abril de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Ofício nº 1324/2024/PGM, de 04
de abril de 2024.

R E S O L V E: ,autorizar conforme Decisão Judicial, PROCESSO nº
0812797-55.2024.8.15.2001, e de acordo com os artigos 26, inciso II e 28 da Lei
Complementar nº 60 de 29 de março de 2010, , prorrogação, pelo prazo de 01 (um) ano, o
afastamento do servidor JUAN CARLOS DA SILVA, matrícula n 82.567-1 ocupante doº ,
cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotado na Secretaria de Educação e
Cultura, para freqüentar Curso de Doutorado em Educação, ministrado pela Universidade
Federal de Pernambuco-PE.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 04 de abril de 2024 até 03 de
abril de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/52D6-4005-277B-A97A
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PORTARIANº 226 Em, 09 de abril de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 4468/2024.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei Municipal nº.
2.380 de 26 de março de 1979, conceder renovação da readaptação de função, pelo prazo de
02 (dois) anos, a ADELIA LUCIANA RANGEL BOTELHO DE ALMEIDA, matrícula nº
55.788-9, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotada na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, incluindo a vantagem prevista no artigo
23 da Lei Complementar nº 60/2010 (adicional de 30% hora atividade-evento 249).

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 25 de fevereiro de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/53E0-3EF2-0ED8-9AB9

PORTARIANº 227 Em, 09 de abril de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
163.657/2023.

RESOLVE: de acordo com o artigo 26, inciso I da Lei Complementar
nº 060 de 29 de março de 2010, autorizar a prorrogação da portaria nº 178, de 17 de março
de 2023, publicada no Diario Oficial de 21 de março de 2023, que concedeu o afastamento
da servidora MARIA CAÇULA DE MOURA, matrícula nº 55.548-7, ocupante do cargo
de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na Secretaria de Educação e
Cultura, para frequentar Curso de Mestrado em Ensino de Ciências e Educação
Matemática, promovido Fundação Educacional da Região de Joinville - Universidade da
Região de Joinville-UNIVILLE.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 07 de março de 2024 até 06 de
março de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/FA61-15DB-4769-E13C

PORTARIANº 228 Em, 09 de abril de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante delegação de competência Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 69.017/2022.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 26, incisos I e IV, da Lei
Complementar nº 59/10, conceder ao servidor HILDEBRANDO BARBOSA LINS,
matrícula nº 11.012-4, ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotado
na SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, progressão funcional da classificação
1.17.7.1.13 para classificação 1.17.7.1.15.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 22 de junho de
2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/6A17-670A-10E9-B311
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PORTARIANº 230 Em, 10 de abril de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante delegação de competência Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 210/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 26, da Lei Complementar nº
59/10, conceder a servidora LUCIANA SANTOS LUCENA, matrícula nº , ocupante do
cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIA DA
ADMINISTRAÇÃO,
progressão funcional da classificação 1.17.7.1.6 para classificação 1.17.7.1.8.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 02 de janeiro de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/F76C-2183-2508-614B

PORTARIANº 231 Em, 10 de abril de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 54.255/2024.

R E S O LV E

I - Conceder a remoção da servidora CAMILLA SALES SILVA,
matrícula nº 100.207-6, ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, da
SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL, para a SECRETARIA DA
ADMINISTRAÇÃO, de acordo com § 1º artigo 56 da Lei nº 2.380 de 26 de março de 1979.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 229 Em, 09 de abril de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV e inciso XVIII, artigo 78 da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com as Lei 9.869/2002 e 12.456/2012 e consoante a
delegação de competência expressa nos Decretos n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e
tendo em vista Protocolo Servidor nº 12.916/2023.

RESOLVE:

I – Conceder redução de 50% (cinquenta por cento) de carga horária, a
LILIAN BENTO DE SOUZA SILVA, matrícula nº 69.096-1, ocupante do cargo de
PROFESSOR DAEDUCAÇÃO BÁSICAI, lotada na SECRETARIADE EDUCAÇÃO E
CULTURA, sem prejuízo de sua remuneração integral, pelo prazo de 01(um) ano, de
acordo com o Inciso XVIII do artigo 78 da Lei Orgânica do Município combinado com a
Lei Municipal nº 12.456/2012 de 22 de outubro de 2012.

II - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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SEMOB

PORTARIANº. 017/2024 João Pessoa, 11 de abril de 2024.

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE URBANADE
JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º 12.250, de 26
de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município de João
Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº 1806 GAPRE de 30
de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho de 2022;

R E S O LV E:

I ARTHUR VITORINO DI PACE Chefe– Exonerar do cargo em comissão de
da Seção de Controle Normativo e Pessoal, Símbolo GF-5, desta Superintendência.

II – Esta Portaria entra em na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 01
de abril de 2024.

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO
Superintendente

PORTARIANº. 018/2024 João Pessoa, 11 de abril de 2024.

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANA DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal
n.º 12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do
Município de João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº
1806 GAPRE de 30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho
de 2022;

R E S O LV E:

I – Nomear KALINA LÍGIA QUEIROGA COELHO para exercer o cargo em
comissão de Chefe da Seção de Controle Normativo e Pessoal, Símbolo GF-5, desta
Superintendência.

II – Esta Portaria entra em na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 01
de abril de 2024.

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO
Superintendente
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EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Instrumento: Termo de Fomento 010/2024
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa, por meio da Secretaria
de Direitos Humanos e Cidadania.
Convenente: ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA INCLUSÃO
SOCIAL-ACSOCIAL
CNPJ: 13.163.334/0001-28
Representante Legal: GENILSON MACHADO LIMA
Objeto: Repasse de subvenções sociais, cujo Plano de Trabalho da
Convenente foi devidamente aprovado pela SEDHUC, com recursos de
Emenda Impositiva.
Vigência: Apartir da data da assinatura a 31 de dezembro de 2024.
Valor do Repasse: R$ 300.673,83 (TREZENTOS MILE
SEISCENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS E OITENTA E TRÊS
CENTAVOS)
Classificação Orçamentária: 72302 28 845 5154.617060
Fonte Natureza da Despesa:1.5.00 - 33.50.43

MARIA BENICLEIDE SILVA SILVESTRE
SECRETÁRIA DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA



Pág. 020/022    *    n° 0508    *    João Pessoa, 12 de abril de 2024                                                                                                    DIÁRIO OFICIAL

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/E2DB-C069-50E8-C60B

INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP

QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas
CONTRATANTE
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